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COMPRAS E LICITAÇÕES 

DESPACHO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 0631/2017. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 060/2017. OBJETO: 
Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos para uso da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
do Município de Córrego Fundo/MG. Vistos, etc. Acato o Parecer Jurídico quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro aviado pela empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 03.945.035/0001-91, por seus 
legítimos fundamentos, especialmente em observância ao princípio da legalidade, indefiro o pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro pelos fatos e fundamentos apontados no parecer retro, em especial pelos elementos fáticos constantes 
dos autos do processo epigrafado, considerando neste caso não haver os pressupostos autorizadores da aplicação da 
Teoria da Imprevisão, tal como delineada na legislação, jurisprudência e na doutrina dominante aplicáveis à hipótese. Dê-
se conhecimento desta decisão a todos interessados, publicando-a na forma legal. Córrego Fundo/MG, 02 de agosto de 
2018. Érica Maria Leão Costa Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

DESPACHO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 0155/2018. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 014/2018. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso das Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde, Esporte e Cultura, Gabinete, Fazenda Políticas Sociais e Obras do Município de Córrego Fundo/MG. 
Vistos, etc. Acato o Parecer Jurídico quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro aviado pela empresa 
ANDORINHA ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 68.513.084/0001-09, por seus legítimos fundamentos, especialmente em 
observância ao princípio da legalidade, indefiro o pedido de reequilíbrio econômico financeiro pelos fatos e fundamentos 
apontados no parecer retro, em especial pelos elementos fáticos constantes dos autos do processo epigrafado, 
considerando neste caso não haver os pressupostos autorizadores da aplicação da Teoria da Imprevisão, tal como delineada 
na legislação, jurisprudência e na doutrina dominante aplicáveis à hipótese. Dê-se conhecimento desta decisão a todos 
interessados, publicando-a na forma legal. Córrego Fundo/MG, 02 de agosto de 2018. Érica Maria Leão Costa Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

DESPACHO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 0196/2018. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2018. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e Eventual Aquisição de produtos cárneos para uso das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde, Esporte e Cultura, Gabinete, Fazenda e Políticas Sociais do Município de Córrego Fundo/MG. Vistos, etc. Acato o 
Parecer Jurídico quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro aviado pela empresa ANDORINHA ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ: 68.513.084/0001-09, por seus legítimos fundamentos, especialmente em observância ao princípio da 
legalidade, indefiro o pedido de reequilíbrio econômico financeiro pelos fatos e fundamentos apontados no parecer retro, em 
especial pelos elementos fáticos constantes dos autos do processo epigrafado, considerando neste caso não haver os 
pressupostos autorizadores da aplicação da Teoria da Imprevisão, tal como delineada na legislação, jurisprudência e na 
doutrina dominante aplicáveis à hipótese. Dê-se conhecimento desta decisão a todos interessados, publicando-a na forma 
legal. Córrego Fundo/MG, 02 de agosto de 2018. Érica Maria Leão Costa Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2017.  2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 049/17, Processo 
Licitatório nº. 0472/17, Tomada de Preços nº. 003/17. Objeto: execução de Projeto de Pavimentação Asfáltica em CBUQ e 
Drenagem de Vias Urbanas do Município de Córrego Fundo/MG conforme Projeto(s), Memorial(is) Descritivo(s), 
Cronograma(s) Físico-Financeiro(s) e Planilha(s) Orçamentária(s), incluindo o fornecimento de todo o material. Contratante: 
Município de Córrego Fundo-MG. Contratada: Pavidez Engenharia LTDA. Vigência: prorrogada a partir de 18 de julho de 
2018 até 15 de setembro de 2018. Publique-se. Córrego Fundo, 16 de julho de 2018. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/2018 Às 12h30min 
do dia 06 de agosto de 2018, reuniram-se os membro da Comissão Permanente de Licitação, constituída através da Portaria 
nº 95, de 29.06.2018, na sala da CPL desta Prefeitura para proceder o sorteio a fim de dar composição final à Subcomissão 
Técnica para julgamento de propostas técnicas das licitações para contratação de publicidade, objeto do sorteio que atende 
ao disposto na Lei Federal nº 12.232/2010, conforme o seguinte: “O Presidente declarou aberta a sessão, procedendo à 
leitura do rol de inscritos, conforme relação oficial homologada e publicada no “Diário Eletrônico Municipal”, do dia 23 de 
julho de 2018, em seguida o Presidente informou que não foram protocoladas quaisquer impugnações aos nomes da relação 
de inscritos. Não houve o comparecimento de inscritos ou populares para acompanhar a sessão. Por isso, o Presidente da 
CPL convidou os Sra. Maria Aparecida Leal, representante da Assessoria de Comunicação e Imprensa do Município de 
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Córrego Fundo, o servidor Israel Garcia de Souza e a servidora Raiane Franciny Leal para presenciarem o sorteio. Em 
seguida, o Presidente explicitou aos presentes a metodologia escolhida para realização do sorteio, preservando-se a 
transparência e a proporcionalidade legal estabelecida no § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010: demonstrando 
os nomes impressos visivelmente em papel sulfite, passando a anunciá-los e incluí-los em recipiente vítreo de aspecto 
transparente, destinado, concomitantemente, aos cadastrados com vínculo e aos cadastrados sem vínculo com este órgão. 
Anunciou, em seguida, o início do sorteio. Adjudicado o sorteio pela Comissão Permanente de Licitação, o Presidente 
anunciou então a Composição Final da Subcomissão Técnica: 1º Sorteado (Membro sem vínculo) LUANNA APARECIDA 
DA SILVA OLIVEIRA, Bacharelado em Comunicação Social; 2º Sorteado (Membro sem vínculo) CRISTINA MANSUR DE 
MELO, Bacharelado em Comunicação Social, 3º Sorteado (Membro sem vínculo) WELERSON ANDRADE CUNHA, Curso 
Superior de Tecnologia em Marketing. Concluídos os trabalhos a Presidente da Comissão de Licitação informa que a 
presente ata será publicada no Diário Eletrônico Municipal”. Para que surtam os efeitos legais, assinamos e passamos para 
a assinatura dos presentes: COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Romário José da Costa Presidente Kellen Kariny e Silva Membro 
Aureci Cristina de Faria Borges Membro Juliana Costa Khouri Membro DEMAIS PESSOAS PRESENTES: Raiane Franciny 
Leal Supervisora de departamento de Apoio Administrativo Maria Aparecida Leal Jornalista Israel Garcia de Souza Oficial 
Administrativo II 
__________________________________________________________________________________________________ 

SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO–MG. Extrato da Ata de julgamento do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2018. Objeto: Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de profissional para 
a função de CONTADOR, sob o regime jurídico especial de contratação temporária, que será feita exclusivamente para 
suprir a necessidade temporária de pessoal até a realização de concurso público para o correspondente cargo. Resultado: 
Processo Seletivo Simplificado declarado fracassado por falta de candidatos que preencham os requisitos exigidos no edital 
para investidura no cargo. Publique-se. Córrego fundo, 03 de agosto de 2018. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
__________________________________________________________________________________________________ 
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